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INDICAÇÃO Nº 069/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Clerio Larentis, 

juntamente com o vereador Jacson A. Volpin, no uso das suas 

atribuições legais, indicam ao Poder Executivo Municipal que seja 

realizado o recolhimento de lixo na comunidade Saffira todas as 

segundas-feiras. 

Justificativa 

A presente solicitação justifica-se pelo fato de que, com a chegada 
do final do ano e do período de verão, há um aumento significativo 
no fluxo de pessoas na comunidade durante os finais de semana. 
Esse movimento ampliado acaba gerando maior volume de 
resíduos, os quais permanecem acumulados até o recolhimento 
regular. 

Destaca-se ainda que existe apenas uma lixeira na entrada da 
Saffira, o que intensifica a necessidade de uma coleta mais 
frequente, evitando acúmulo de lixo, mau cheiro e possíveis danos 
ao meio ambiente e à saúde pública. 

Diante disso, solicita-se a atenção do Poder Executivo para que 
seja organizada a coleta semanal nas segundas-feiras, garantindo 
melhor limpeza, organização e bem-estar aos moradores e 
visitantes. 

 

Câmara de Vereadores de Irai, 13 de novembro de 2025. 

 

Clério Larentis 
Presidente 

Jacson A. Volpin 
Primeiro-Secretário 

 


